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5.1. Extrato de Termo de Cessão de Uso1728437 

5.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1728529 

6. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

6.1. Portaria Nº 2851/2021 - PJPI/EJUD-PI, de 05 de novembro de 20211728281 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 7/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE
PROCESSO SEI Nº: 21.0.000082846-4
CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CEDENTE: Presidente, Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CESSIONÁRIO: Município de Beneditinos
REPRESENTANTE DO CESSIONÁRIO: Prefeito JULLYVAN MENDES DE MESQUITA
CNPJ Nº: 06.554.788/0001-29
CESSIONÁRIO: Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí - SEDPREV
REPRESENTANTE DO CESSIONÁRIO: Secretária ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
CNPJ Nº: 05.751.613/0001-84
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Cessão o Uso Gratuito de Imóvel, exceto pagamento de água e energia elétrica, uso
parcial do antigo Fórum da comarca de Beneditinos, situado na Avenida Presidente Vargas nº 294, Centro, CEP 64.380-000, Beneditinos-PI, de
propriedade do Tribunal de Justiça, sendo disponíveis os seguintes espaços:
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário da Justiça.
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2021

ATO/ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 136/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.0.000083051-5
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: TELTEC SOLUTIONS LTDA.
CNPJ/CONTRATADA: 04.892.991/0001-15
OBJETO/RESUMO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do período de vigência contratual, alteração do índice de reajuste, bem
como, resguardar o direito ao reajuste posterior.
VIGÊNCIA:Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses, tendo por termo inicial 25 de novembro de
2021, e final 25 de novembro de 2022.
REAJUSTE: Altera-se o índice de reajuste do Contrato nº 136/2019, de forma que passará a ser aplicado o Índice de Custo da Tecnologia da
Informação (ICTI). O reajuste referente ao período de 2020 a 2021, será realizado em momento POSTERIOR, quando da disponibilização do
índice (ICTI) para realização do cálculo, qual seja: Novembro/2020 a Novembro/2021.
VALOR: O valor do contrato permanecerá o de R$ 57.920,00 (cinquenta e sete mil novecentos e vinte reais), até a realização de atualiação
com base no ICTI.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
118 - Recursos dos Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Valor reservado:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º grau de jurisdição
02.061.0015.2865
R$ 57.920,00 (2021NR01208)

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra fundamento legal nos artigos 57, II e 65, § 2º, II, da Lei 8.666/93.1.
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2021
ASSINATURAS:
Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente
Documento assinado eletronicamente por Diego Brites Ramos.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e, obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 787/2021 - PJPI/COM/BAT/FORBAT/VARUNIBAT (2788868), a Informação Nº 70950/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (2803535), a Decisão Nº 11703/2021 - PJPI/EJUD-PI (2818479) e Despacho Nº 85240/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC (2824335), protocolizado no Processo SEI sob o Nº 21.0.000102789-9.
R E S O L V E:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 2811/2021 - PJPI/EJUD-PI (2818560) e a Publicação (2823933), considerando o Despacho Nº
85240/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC (2824335), tendo em vista as informações divergentes constante na Portaria supracitada.
Art. 2º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, 4,5 (quatro e meia) diárias, com valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais), totalizando o valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) em favor do Analista Judicial FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES
SILVA, Matrícula Nº 4116305, vinculado à Vara Única da Comarca de Batalha, por seu deslocamento, em veículo próprio, para participar do
Curso "Capacitação em Mediação Judicial do Tribunal de Justiça do Piauí", realizado no período de 22/11/2021 a 26/11/2021, na sede da
EJUD/TJPI, na Comarca de Teresina - PI, com saída 22 de novembro de 2021 e retorno 26 de novembro do corrente ano, conforme Processo
SEI n° 21.0.000085456-2 e Lista de Classificados (2713491).

SERVIDOR CARGO/MATRÍCULA LOTAÇÃO DIÁRIA

Francisco das Chagas
de Moraes Silva

Anal is ta Judic ia l  -
Matrícula Nº 4116305

V a r a  Ú n i c a  d a
C o m a r c a  d e
Batalha/PI

Valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando o
valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

Art. 3º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
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